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A igualdade é um dos mais destacados princípios de estruturação dos sistemas internacionais e 

das democracias constitucionais, a qual também se presta como orientação fundamental para inter-

pretação e aplicação dos direitos humanos e fundamentais.1

No Direito Internacional, é basilar a previsão constante do artigo 2º da Declaração Universal dos 

Direitos Humanos de 1948:

Direitos relacionados à igualdade estão previstos em diversos documentos internacionais: 

•	  A Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as Formas de 

Discriminação Racial, promulgada no Brasil por meio do Decreto n. 65.810 

de 1969, em seu art. 5º, d, VII, prevê o dever dos Estados Parte de garantir o 

direito de todas as pessoas, sem qualquer distinção de cor, raça, nacionali-

dade ou etnia, de desfrutar da liberdade de religião ou crença.

•	 O Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, promulgado pelo Decreto n. 592 de 

1992, por sua vez, estabelece que os Estados Parte devem garantir os direitos previstos no 

pacto sem qualquer distinção, inclusive de natureza religiosa (artigos 2º e 26).

•	 O Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, promulgado no 

Brasil pelo Decreto n. 591 de 1992, o qual estabelece, de forma semelhante, em seu 

artigo 2º, item 1, o respeito aos direitos nele tratados sem distinção de ordem religiosa.

AFINAL, OQUE É IGUALDADE?

Enquanto princípio, ela rege a noção de que todos 

os indivíduos possam gozar de todos os direitos 

humanos em igualdade de condições, sem qualquer 

discriminação injustificada, de qualquer espécie. 

NO DIREITO INTERNACIONAL

Artigo 2º da Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948

1. Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e as 

liberdades estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de 

qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião 

política ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, 

nascimento, ou qualquer outra condição.

2. Não será também feita nenhuma distinção fundada na condição 

política, jurídica ou internacional do país ou território a que 

pertença uma pessoa, quer se trate de um território independente, 

sob tutela, sem governo próprio, quer sujeito a qualquer outra 

limitação de soberania. 

https://brasil.un.org/pt-br/91601-declara%C3%A7%C3%A3o-universal-dos-direitos-humanos
https://brasil.un.org/pt-br/91601-declara%C3%A7%C3%A3o-universal-dos-direitos-humanos
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/d65810.html
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/d65810.html
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d0592.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d0592.htm
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1992/decreto-591-6-julho-1992-449000-norma-pe.html


COMO GARANTIr A IGUALDADE E COMBATEr A DISCRIMINAÇÃO RELIGIOSA?

diálogoS 
Inter-Religiosos

6

Há, portanto, robusta proteção à igualdade em matéria de religião ou crença no campo dos 

direitos humanos.

1.1 Proteção de grupos vulnerabilizados
Outra importante garantia de igualdade encontra-se na Declaração sobre os 

Direitos das Pessoas Pertencentes a Minorias Nacionais ou Étnicas, Religiosas e 

Linguísticas, que foi adotada pelas Nações Unidas em 1992 2 com base nas dis-

posições do artigo 27 do Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos. 

A declaração visa promover, reconhecer e proteger os direitos das pessoas per-

tencentes às minorias étnicas, religiosas e linguísticas, assegurando igualdade de tratamento, 

liberdade de expressão, liberdade religiosa, participação na vida cultural, acesso à educação e 

outros direitos fundamentais.

O documento estabelece que as pessoas pertencentes a minorias religiosas têm o direito a es-

tabelecer e manter suas próprias instituições religiosas, bem como o direito de ter acesso a luga-

res de culto e aos serviços religiosos de sua escolha. Portanto, a declaração reconhece e protege 

a liberdade religiosa dos grupos considerados minoritários pelo Direito Internacional.

É por meio da proteção à igualdade, especialmente em relação grupos religiosos vulnerabili-

zados, que se garante a sobrevivência de um grupo ou cultura e se realiza a preservação de uma 

sociedade democrática e plural, sem exclusão ou discriminação em relação a qualquer sistema 

de fé que alguém possa ter.3

Veja que apenas 8% da população brasileira 

declara não possuir qualquer religião4, e em es-

pecial quando se considera o fato de que, dentre 

os 92% da população que proferem alguma reli-

gião ou crença, há religiões mais preponderantes 

em número e influência. É por isso que o alicerce 

constitucional da igualdade e da liberdade de reli-

gião ou crença de se constituir de critérios abran-

gentes, que protejam também grupos vulnerabi-

lizados, o que se reforça pela proteção constante 

do artigo 27 do Pacto Internacional sobre Direitos 

Civis e Políticos.

Assim, qualquer condição eventualmente estabelecida para o reconhecimento e proteção de 

grupos religiosos deve atentar-se às particularidades dos diversos grupos religiosos, especial-

mente aqueles considerados vulnerabilizados. Por outro lado, é importante entender que, embo-

ra a liberdade de religião ou crença não deva ser limitada por uma visão tradicional de religião, é 

necessário garantir que essa liberdade proteja todas as religiões. Em especial, coloca-se os desa-

fios do enfrentamento do discurso de ódio e das práticas de intolerância religiosa, especialmente 

quando associadas ao racismo que marca a história de nosso país.

A esse respeito, veja-se, por exemplo o Relatório do Fundo das Nações Unidas para a Infância 

(Unicef) que destaca o racismo e a discriminação contra crianças. O relatório evidencia que crian-

ças e adolescentes de diferentes grupos, incluindo-se grupos religiosos vulnerabilizados, estão 

muito atrás de seus pares em habilidades de leitura, por exemplo. A discriminação tem um impac-

to negativo duradouro!

“Nos Estados em que haja minorias 

étnicas, religiosas ou linguísticas, as 

pessoas pertencentes a essas minorias 

não poderão ser privadas do direito de ter, 

conjuntamente com outros membros de 

seu grupo, sua própria vida cultural, de 

professar e praticar sua própria religião e 

usar sua própria língua”.

Artigo 27 do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos

https://www.oas.org/dil/port/1992%20Declara%C3%A7%C3%A3o%20sobre%20os%20Direitos%20das%20Pessoas%20Pertencentes%20a%20Minorias%20Nacionais%20ou%20%C3%89tnicas,%20Religiosas%20e%20Lingu%C3%ADsticas.pdf
https://www.oas.org/dil/port/1992%20Declara%C3%A7%C3%A3o%20sobre%20os%20Direitos%20das%20Pessoas%20Pertencentes%20a%20Minorias%20Nacionais%20ou%20%C3%89tnicas,%20Religiosas%20e%20Lingu%C3%ADsticas.pdf
https://www.oas.org/dil/port/1992%20Declara%C3%A7%C3%A3o%20sobre%20os%20Direitos%20das%20Pessoas%20Pertencentes%20a%20Minorias%20Nacionais%20ou%20%C3%89tnicas,%20Religiosas%20e%20Lingu%C3%ADsticas.pdf
https://brasil.un.org/pt-br/208225-unicef-divulga-relat%C3%B3rio-sobre-racismo-e-discrimina%C3%A7%C3%A3o-contra-crian%C3%A7as
https://brasil.un.org/pt-br/208225-unicef-divulga-relat%C3%B3rio-sobre-racismo-e-discrimina%C3%A7%C3%A3o-contra-crian%C3%A7as
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1.2 Garantindo a igualdade no contexto da diversidade religiosa
Diante disso, há duas principais perspectivas da igualdade quando se trata 

de liberdade de religião ou crença5. Uma é a proibição de discriminação por ca-

racterísticas individuais, amparada no artigo 5º, caput, da Constituição Federal, 

e a outra, a obrigação de tratamento diferenciado, de modo a dispor de um tra-

tamento positivo diferente a pessoas e grupos que são historicamente discrimi-

nados, a fim de reduzir as desigualdades. 

É nesse sentido que a Constituição Federal e 

os tratados internacionais aos quais o Brasil ade-

riu estabelecem normas que resguardam a igual 

liberdade de religião ou crença. E essas proteções 

têm sido também afirmadas pelos tribunais, es-

pecialmente pelo Supremo Tribunal Federal, que 

entendem ser necessário conferir proteções es-

peciais a determinados grupos e pessoas a fim 

de resguardar o respeito a todas as religiões no 

território nacional.

Um tema que ganhou destaque nacional no ano de 2019 foi a questão do sacrifício religioso 

de animais. Trata-se de um tema cuja regulação afeta de modo especial e direto as manifesta-

ções religiosas de matriz africana, que consideram a prática um ato de “sacralização” do animal, 

embora as questões relativas a abate de animais conforme os ditames religiosos estejam pre-

sentes em outras expressões religiosas.6

Outra situação que envolve a necessidade de proteção especial ou diferenciação positiva/

inclusiva é aquela relativa à guarda de dias sagrados, inclusive por servidores públicos. Para 

alguns grupos religiosos, há dias que são considerados especiais do ponto de vista religioso, os 

quais exigem que os fiéis pratiquem determinados atos ou não desempenhem atividades la-

borais. Historicamente no Brasil, dada a predominância do cristianismo católico, tais dias foram 

inseridos nos calendários oficiais do país, como feriados municipais, estaduais ou federais, assim 

como o dia semanal de descanso tem sido tradicionalmente o domingo.

Todavia, grupos numericamente minoritários geralmente não têm seus dias sagrados reco-

nhecidos como feriados nacionais ou dias de repouso. Este é o caso daqueles que guardam 

o sábado como dia semanal de descanso, que pode ter início no pôr do sol de sexta-feira até 

o pôr do sol de sábado (ou em horários similares). Para pessoas que professam determinadas 

confissões de fé (como o Adventismo do Sétimo Dia, Judaísmo, Islã e outros grupos religiosos), 

surgem situações difíceis no local de trabalho, em função da jornada de trabalho potencialmen-

te incluir tais períodos de descanso.

Em resumo, igualdade em matéria 

de religião ou crença significa tanto 

não cometer discriminação (negativa, 

prejudicial, excludente de direitos) 

quanto fazer diferenciações quando 

necessário (positivas, para inclusão), 

o que decorre da necessidade de 

promover a igualdade de fato (conhecida 

como igualdade material ou substantiva).

O QUE DIZ A JURISPRUDÊNCIA?

Recurso Extraordinário — RE n. 494.601

O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de 

que o sacrifício religioso de animais pelas religiões que assim 

o fazem é permitido, desde que realizado sem crueldade. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://portal.stf.jus.br/
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Foi esse o caso de uma professora que foi reprovada no estágio probatório pelo fato de não 

poder ministrar aulas às sextas-feiras após o pôr do sol, tendo sido as faltas consideradas injus-

tificadas. Todavia, ao ser julgado pelo Supremo Tribunal Federal em 2020, o caso teve encami-

nhamento diverso.7

No caso, discutiu-se a possibilidade de ser estabelecer critérios alternativos para o regular 

exercício dos deveres funcionais inerentes aos cargos públicos, em face de servidores que in-

vocavam a escusa de consciência por motivos de crença religiosa. Ao decidir, determinou o STF 

ser dever do administrador público disponibilizar obrigação alternativa para servidor em estágio 

probatório cumprir deveres funcionais a que está impossibilitado em virtude de sua crença reli-

giosa (Tema n. 1021). O STF firmou a seguinte tese de repercussão geral, a qual obriga todos os 

tribunais a aplicarem o mesmo entendimento e impacta também o modo como a Administração 

Pública deve tratar a matéria:

 Situação também relevante para o serviço público é aquela relativa à possibilidade de 

realização de etapa de concurso público em horário e local diversos daqueles determinados 

pela comissão organizadora deste, em razão da crença religiosa do indivíduo (Tema n. 386).

O caso que chegou ao STF8 diz respeito à realização de teste de capacidade física pelo candi-

dato em dia diverso do programado, situação em que o candidato havia solicitado à Administração 

a possibilidade de realização de sua prova de capacidade física no domingo seguinte ao sábado 

para a qual havia sido programada, solicitação que foi indeferida pela Administração.

Ao julgar o caso, também em 2020, o STF conferiu proteção especial ao caso, com vistas à 

inclusão do candidato e respeito às crenças religiosas, afirmando que “A tessitura constitucio-

nal deve se afastar da ideia de que a laicidade estatal, compreendida como sua não-confes-

sionalidade, implica abstenção diante de questões religiosas. Afinal, constranger a pessoa de 

modo a levá-la à renúncia de sua fé representa desrespeito à diversidade de ideias e à própria  

diversidade espiritual.” 

O QUE DIZ A JURISPRUDÊNCIA?

Recurso Extraordinário com Agravo 

ARE n. 1.099.099 

Nos termos do artigo 5º, VII, da Constituição 

Federal é possível à Administração Pública, 

inclusive durante o estágio probatório, 

estabelecer critérios alternativos para o regular 

exercício dos deveres funcionais inerentes aos 

cargos públicos, em face de servidores que 

invocam escusa de consciência por motivos 

de crença religiosa, desde que presentes a 

razoabilidade da alteração, não se caracterize 

o desvirtuamento do exercício de suas funções 

e não — acarrete ônus desproporcional | à 

Administração Pública, que deverá decidir de 

maneira fundamentada. 
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Além disso, firma a seguinte tese de repercussão geral:

 Essas três situações são importantes para se reconhecer que o Estado brasileiro, à luz das 

disposições constitucionais e da jurisprudência, deve buscar promover o respeito no contexto 

da diversidade religiosa, o que implica reconhecer as desigualdades concretamente existentes 

e realizar ações voltadas para a redução das desigualdades, inclusive por meio de proteções 

especiais a grupos vulnerabilizados ou que são numericamente minoritários.

Em especial, deve a Administração Pública evitar de impor regras ou limitações que afetem 

de modo desproporcionalmente negativo determinadas pessoas em razão de sua religião, além 

de buscar ativamente agir de modo respeitoso e protetivo, de modo que pessoas de todas as 

convicções religiosas sejam resguardadas em seus direitos humanos e fundamentais.

O QUE DIZ A JURISPRUDÊNCIA?

Recurso Extraordinário - RE n. 611.874 

Nos termos do art. 5º, VIII, da CF, é possível a 

realização de etapas de concurso público em 

datas e horários distintos dos previstos em 

edital por candidato que invoca a escusa de 

consciência por motivo de crença religiosa, 

desde que presente a razoabilidade da 

alteração, a preservação da igualdade entre 

todos os candidatos e que não acarrete | ônus 

desproporcional à Administração pública, que 

deverá decidir de maneira fundamentada. 

O QUE SE PODE CONCLUIR?

Nesse cenário, percebe-se que a diversidade 

religiosa está indissociavelmente conectada ao 

tratamento igualitário perante as variadas crenças 

que coexistem em uma sociedade. 

Para tanto, é necessário garantir a 

IGUALDADE DE DIREITOS

não apenas às pessoas que seguem crenças 

associadas a religiões predominantes ou 

institucionalizadas, mas também a outras 

crenças e opiniões, sejam elas teístas, não teístas 

ou ateístas, pertencentes a grupos religiosos 

vulnerabilizados, novos movimentos religiosos e 

até mesmo a grupos não religiosos.10 
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No Brasil, a preocupação com a diversidade religiosa é bastante expressiva, diante da pre-

sença de múltiplas crenças religiosas e da diversidade de estabelecimentos religiosos, os quais 

incluem não apenas igrejas, mas também templos, sinagogas, centros e terreiros, abrangendo 

todas as religiões.

Diante do exposto, verifica-se que a garantia da igualdade é de fundamental importância 

para que a diversidade religiosa seja respeitada e preservada, assim como para a proteção e o 

respeito a todos os direitos humanos.9

CENSO 2022 (IBGE) 

De acordo com os dados do Censo 2022 

do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), verificou-se uma média 

de 286 estabelecimentos religiosos para 

cada 100 mil habitantes no Brasil 11 

PARA REFLETIR

De que modo os diversos órgãos da 

Administração Pública podem contribuir para 

a concretização da igualdade de direitos 

às pessoas das mais variadas confissões 

religiosas e pessoas sem religião.
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O Brasil caracteriza-se por uma diversidade religiosa significativa, com uma grande variedade 

de tradições e crenças. Entretanto, constatam-se, lamentavelmente, episódios de discriminação 

e violência motivados por intolerância religiosa, abrangendo desde atos de violência corpórea 

até práticas de exclusão e preconceito.

Dados da Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos e do Disque 100 (com aplicação do filtro 

“Espécie de Violação”, na categoria “Religião ou Crença”, registraram 1.698 violações da liberda-

de de religião ou crença no 1º Semestre de 2024 apenas12. Trata-se de um número significativo 

que indica não se tratar de um problema irrelevante, o que se confirma por diferentes relatórios 

sobre discriminação e violência motivadas por intolerância religiosa no Brasil.13

Ao mesmo tempo, no mundo todo há vítimas da discriminação religiosa. Os principais 

praticantes da discriminação religiosa globalmente são Estados, autoridades de fato e 

atores sociais não estatais. Embora não haja equivalência de poder entre eles, pois prevale-

ce o dever estatal de adotar medidas para evitar e combater a discriminação religiosa, todos 

merecem atenção.14

No âmbito da discriminação cometida pelos Estados, especificamente, há a discriminação 

vertical, que ocorre por atos de seus agentes, a discriminação pelo direito, que está presente 

nas suas próprias normas jurídicas, e a discriminação de fato, que é consequência de leis, polí-

ticas e práticas estatais.15

Em alguns casos, as autoridades de fato são grupos, muitas vezes armados, atuantes em 

territórios nos quais o governo perdeu o controle efetivo, como o Talibã no Afeganistão no início 

dos anos 2000, e podem ser compelidos a respeitar os direitos humanos diante dessas circuns-

tâncias, conforme afirmou o Comitê sobre a Eliminação de Discriminação contra Mulheres, em 

sua Recomendação Geral n. 30 de 2014.16 

MAS AFINAL, O QUE É DISCRIMINAÇÃO RELIGIOSA?

À Declaração sobre a Eliminação de todas as Formas 

de Intolerância e Discriminação fundadas na Religião ou 

nas Convicções, proclamada pela Assembleia Geral das 

Nações Unidas em 1981, em seu artigo 2, item 2, define a 

discriminação religiosa como qualquer distinção, exclusão, 

restrição ou preferência por motivos religiosos que tenha 

como efeito ou propósito a anulação ou o prejuízo do 

reconhecimento, usufruto ou exercício de direitos humanos 

e liberdades fundamentais em igualdade de condições.37

ESPÉCIES DE DISCRIMINAÇÃO

PELO ESTADO

POR AUTORIDADES DE FATO

POR ATORES SOCIAIS NÃO ESTATAIS
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 Por sua vez, atores sociais não estatais, como empresas, sindicatos, associações culturais, 

instituições educacionais e a mídia, são influenciados pelo ambiente que o Estado cria, que 

pode facilitar ou dificultar a discriminação religiosa.17

Também é possível classificar práticas discriminatórias no que se refere às suas característi-

cas. Nesse aspecto, a discriminação interseccional se caracteriza por ser agravada pela exis-

tência de espécies adicionais de discriminação fundadas em outros fatores, como elementos 

étnico-raciais, socioeconômicos, de gênero e orientação sexual, e religião18 (mais adiante, será 

explorada especialmente a intersecção entre as discriminações racial e religiosa).

Quanto aos fenômenos e espécies de violência produzidos pela discriminação ou pela into-

lerância religiosa, identifica-se as seguintes modalidades 19:

1. Violência psicológica por motivação religiosa: conduta que cause danos emocionais, 

diminuição da autoestima, perturbe o pleno desenvolvimento ou prejudique a saúde psi-

cológica e a autodeterminação;

2. Violência física: ato que ofenda a integridade tísica;

3. Violência relativa à prática de atos/ritos religiosos: ação que restrinja, impeça ou desres-

peite a prática de atos ou ritos ou o uso de símbolos religiosos;

4. Violência moral por motivação religiosa: calúnia, injúria ou difamação com o objetivo de 

desrespeitar culto ou função religiosa alheia;

5. Violência institucional por motivação religiosa: espécie de violência formalizada e insti-

tucionalizada cm órgãos públicos;

6. Violência patrimonial por motivação religiosa: retenção, subtração, destruição parcial ou 

total de objetos religiosos ou espaços físicos dedicados ao culto e à oração;

DISCRIMINAÇÃO 

COMETIDA PELO ESTADO

Discriminação Vertical

Discriminação pelo direito

Discriminação de fato

DISCRIMINAÇÃO 

AUTORIDADES DE FATO

Discriminação promovida por grupos 

atuantes em territórios nos quais o 

governo perdeu o controle efetivo.

DISCRIMINAÇÃO 

COMETIDA POR ATORES SOCIAIS

Empresas, sindicatos, associações culturais, 

instituições educacionais e a mídia.
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7. Violência sexual por motivação religiosa: ato que obrigue alguém a presenciar, man-

ter ou participar de relação sexual mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da 

relação de poder;

8. Negligência por motivação religiosa: abandono, descuido, desamparo, falta de respon-

sabilidade, descompromisso com o cuidado e o afeto do outro, em situações específicas.

Além destas formas de discriminação e violência, pode-se classificar a discriminação também 

como direta ou indireta. A discriminação direta, segundo o Comitê sobre Direitos Econômicos, 

Sociais e Culturais, consiste no tratamento menos favorável a um indivíduo que se encontra, 

ou não, em situação semelhante a outro, por motivos discriminatórios vedados, podendo-se 

citar como exemplo a proibição voltada àqueles que não pertencem à religião do Estado de al-

cançar cargos políticos de alto escalão.20

Já a discriminação indireta se refere a leis, políticas e práticas que, embora pareçam neu-

tras, impactam desproporcionalmente o exercício de direitos alcançados pela proibição de 

discriminação, e, logo, pode ser mais difícil se detectar; a título de exemplo, tem-se questões 

envolvendo feriados públicos, dietas alimentares e as regras de uso vestimentas neutras em 

ambientes públicos e privados, que acabam por discriminar indivíduos cuja religião tenha dias 

de guarda distintos dos feriados públicos, dietas alimentares distintas da comum ao restante da 

população ou requeira o uso de vestimenta específica21. Outro exemplo são os editais de con-

cursos que determinam que as provas sejam realizadas aos sábados ou que impeçam o uso de 

vestimentas sobre a cabeça, sem permitir o uso destes quando o motivo for religioso. Ou ain-

da, regras sobre documentos de identificação que, sendo pretensamente neutras e gerais ao 

proibirem determinadas peças de vestuário, afetam de modo desproporcional alguns grupos 

religiosos.

A esse respeito, pode-se mencionar o exemplo do Recurso Extraordinário – RE n. 859.376 , 

julgado em abril de 2024. No caso, o Supremo Tribunal Federal discutiu a proibição do uso de 

hábito religioso que cubra a cabeça ou parte do rosto em fotografia de documento de habi-

litação e identificação civil.

Tal proibição existia em razão do Anexo IV da Resolução n. 192 de 2006 do CONTRAN22, que 

previa a vedação expressa à utilização de item de vestuário/acessório que cobrisse parte do 

rosto ou da cabeça.

O Supremo Tribunal Federal entendeu que, em nome da liberdade de crença e religião, é 

possível excepcionar uma obrigação imposta a todas as pessoas no que se refere à identificação 

civil e reconheceu a discriminação indireta gerada por essa norma.

O QUE DIZ A JURISPRUDÊNCIA?

Recurso Extraordinário n. 859.376 

É constitucional a utilização de vestimentas 

ou acessórios relacionados a crença ou 

religião nas fotos de documentos oficiais, 

desde que não impeçam a adequada 

identificação individual, com rosto visível.

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4690513
https://www.gov.br/transportes/pt-br/assuntos/transito/conteudo-contran/resolucoes/resolucao_192_06.doc
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 Destaca-se que a própria resolução do CONTRAN foi alterada antes do julgamento23, visando 

evitar qualquer forma de discriminação. Com a alteração, permanece a regra de não usar óculos, 

bonés, chapéus ou outros acessórios que cubram parte do rosto ou da cabeça ao tirar fotos para 

documentos, porém excetua-se da regra os casos de itens de vestuário religiosos ou relacio-

nados a problemas médicos que gerem a necessidade de cobrir a cabeça. No entanto, mesmo 

nesses casos, é necessário que a face, a testa e o queixo estejam completamente visíveis.

Assim, é mais do que necessário promover a não discriminação e, ao fazê-lo, considerar que 

ela não é sinônimo de tratamento puramente igual. O tratamento meramente idêntico nem 

sempre permite o exercício de direitos em igualdade real de condições, pois pode configurar 

discriminação indireta.

 2.1 Objeção de consciência e acomodação razoável
É preciso adotar medidas que possam contribuir, nas situações concretas, para a melhoria 

das condições para o exercício de direitos de todas as pessoas.

Nesse ponto, algumas circunstâncias acabam por reclamar a adoção de tratamento diferen-

te, o que não consiste em discriminação ilícita. Tais medidas servem justamente ao propósito de 

garantir que a igualdade formal – isto é, a igualdade perante a lei – ocorra também na prática – o 

que se designa igualdade material ou substantiva.

Perante a vastidão de religiões que existem e das diferentes práticas adotadas por cada uma, 

surge o questionamento de como realizar esse tratamento diferenciado de forma a não incorrer, 

indevidamente, em privilégio ou prejuízo a qualquer cidadão.

A objeção de consciência e a acomodação razoável são estratégias similares, que buscam 

assegurar que as pessoas não sejam excluídas ou marginalizadas em função de suas obriga-

ções religiosas, dentro de uma sociedade democrática e plural.

Nas situações em que normas legais entram em conflito com as obrigações religiosas, a le-

gislação e os tribunais, no Brasil (como visto pelos casos judiciais anteriormente mencionados) e 

internacionalmente, têm afirmado a possibilidade de se realizar ajustes para que sejam, dentro 

de certos limites, compatibilizadas aquelas normas com as obrigações religiosas.

PARA REFLETIR

Ao construir e implementar políticas públicas, 

como a Administração Pública pode evitar a 

discriminação direta e a discriminação indireta?

OBJEÇÃO DE CONSCIÊNCIA

Recusa em cumprir uma 

obrigação que se impõe q todas 

as pessoas, ou a determinada 

categoria de pessoas, por 

motivo de consciência.

ACOMODAÇÃO RAZOÁVEL

É um desdobramento da objeção 

de consciência e se realiza por meio 

da implementação de ajustes e 

exceções com relação a regras gerais 

que sejam considerados razoáveis.

Sem sobrecarga ou desproporcionalidade
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Por meio da objeção de consciência e da acomodação razoável, cria-se exceções condi-

cionadas, oportunizando-se o cumprimento de uma obrigação alternativa ao dever original-

mente prescrito. Assim, em alguns casos, o imperativo de consciência afastará o cumprimento 

de normas, levando-se em conta a proteção da dignidade humana e o respeito à pluralidade 

cultural e religiosa.24

Sobre a objeção de consciência, trata-se da recursa em cumprir uma obrigação que se im-

põe a todas as pessoas, ou a determinada categoria de pessoas, por motivo de consciência.

Por sua vez, a acomodação razoável, que pode ser entendida como um desdobramento da 

objeção de consciência, realiza-se por meio da implementação de ajustes e exceções com 

relação a regras gerais que sejam considerados razoáveis, isto é, que não sobrecarreguem 

desproporcionalmente a instituição, pública ou privada, que irá adotá-las, a fim de permitir que 

os indivíduos vivam em conformidade com sua religião.25

Na legislação brasileira, tais ajustes são considerados possíveis e legítimos. A Constituição 

Federal define como um direito fundamental que “ninguém será privado de direitos por motivo 

de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de 

obrigação legal a todos imposta e recursar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei” 

(artigo 5º, VIII). 

O caso clássico de aplicação dessa garantia é a recusa à prestação do ser-

viço militar obrigatório, com a atribuição de serviço alternativo ao objetor de 

consciência (artigo 143, §1º da Constituição Federal e Lei n. 8.239 de 1991)26. 

Todavia, não se limita a esse contexto. Na educação, a Lei n. 9.394 de 1996 (Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), exige-se a realização de ajustes 

para estudantes em dias de guarda ou preceito, conforme o seguinte:

O QUE DIZ A JURISPRUDÊNCIA?

Art. 70 Ao aluno regularmente matriculado em instituição 

de — ensino publica ou privada, de qualquer nível, é 

assegurado, no exercício da liberdade de consciência 

e de crença, o direito de, mediante prévio e motivado 

requerimento, ausentar-se de prova ou de aula marcada 

para dia em que, segundo os preceitos de sua religião, 

seja vedado o exercício de rais atividades, devendo-se-lhe 

atribuir, a critério da instituição é sem custos para o aluno, 

uma das seguintes prestações alternativas, nos termos do 

inciso VI do caput do art. 50 da Constituição Federal:

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser 

realizada em data alternativa, no turno de estudo do 

aluno ou em outro horário agendado com sua anuência 

expressa;

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade 

de pesquisa, com tema, objetivo e data de entrega 

definidos pela instituição de ensino,

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm
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Tais alternativas, em qualquer contexto (seja na educação, no local de trabalho, no acesso a 

serviços públicos, entre outros) devem se orientar por critérios de proporcionalidade e razoabi-

lidade, visto que uma norma que tenha por efeito a distinção, restrição ou exclusão por religião 

ou crença afeta os direitos humanos.27

Vislumbra-se diversos desafios contemporâneos, alguns deles já mencionados anteriormente :

	 religiões cujo sábado é o dia sagrado para se guardar para atividades exclusivamente 

religiosas, exercidos, dentre outros, por judeus e adventistas;

	 práticas religiosas que exigem ausências pontuais do trabalho ao longo do dia, como 

o salat para os muçulmanos, com suas orações diárias;

	 mulheres que desejam fazer uso do hijab, véu que cobre a cabeça, ou do nicab, o véu 

facial que cobre todo o rosto; e,

	 as pessoas em períodos ou atividades consideradas sagradas ou como parte de ritos 

de iniciação, em que precisam usar determinadas roupas e símbolos durante algum 

tempo ou durante períodos de preceito ou resguardo, como é o caso de religiões de 

matriz africana.

Em nome da igualdade substancial, é preciso realizar adequações que gerem exceções 

pontuais ou uma transformação abrangente.

Situação concreta ocorrida em Santa Catarina demonstra a possibilidade de acomoda-

ção razoável, como condição de possibilidade da prática religiosa em uma sociedade 

democrática. Na Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), uma formanda do cur-

so de graduação em serviço social foi autorizada a participar da solenidade de colação 

de grau trajando uma beca de cor branca, destoando da tradicional cor preta de tal ves-

timenta, por se encontrar em “preceito” (fase de iniciação no desenvolvimento espiritual 

dos candomblecistas que se preparam para receber o seu orixá, na qual se exige que a 

pessoa use exclusivamente roupas brancas e cubra os cabelos por determinado perío-

do). No lugar de exclui-la por meio de uma regra ou costume geral e com pretensão de 

neutralidade, buscou-se incluir a formanda, viabilizando que sua crença religiosa fosse 

compatibilizada com a tradição acadêmica.28

§ 1º A prestação alternativa deverá observar os parâmetros 

curriculares e o plano de aula do dia da ausência do aluno.

§ 2⁰ 0 cumprimento das formas de prestação alternativa de que 

trata este artigo substituirá a obrigação original para rodos os 

efeitos, inclusive regularização do registro de frequência.

§ 3⁰ As instituições de ensino implementarão progressivamente, 

no prazo de 2 (dois; anos, as providências c adaptações 

necessárias à adequação de seu funcionamento às medidas 

previstas neste artigo. 

§ 4⁰ O disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar a que 

se refere o art. 83 desta 1.1,
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Entretanto, é importante salientar que a liberdade de crença ou religião não é um direi-

to absoluto, e que a objeção de consciência e a acomodação nem sempre serão possíveis  

ou admissíveis.

Veja-se a situação complexa dos praticantes da religião sikh, que, devido ao dever religioso 

de usar turbante, confrontam-se com a obrigatoriedade de usar equipamento de proteção indi-

vidual em locais de obras e construções.

Nesse caso, há um conflito entre a liberdade religiosa e a segurança no ambiente de trabalho, 

já que não cabe a permissão de adentrar esses lugares sem aqueles equipamentos.

A esse respeito, concluiu o Comitê de Direitos Humanos das Nações Unidas que não ha-

veria tratamento discriminatório à comunidade sikh por não ser possível realizar uma acomo-

dação razoável entre a obrigação religiosa e os deveres de segurança e proteção por parte 

do empregador.29

Talvez haja alguma forma de compatibilizar a obrigação religiosa com a obrigação de segu-

rança em casos como esse, mas não foi identificada pelo referido Comitê à época.

2.2 A intersecção entre as discriminações religiosa e racial
Embora características étnico-raciais, cor da pele, origem histórica, ascendência, critério so-

cioeconômico, gênero e outras não sejam determinantes da religião ou crença de uma pessoa, 

não é raro encontrarmos situações em que uma pessoa sofra, ao mesmo tempo, mais de um 

tipo de discriminação.

Por exemplo, não é difícil imaginar o que diferentes relatórios já apontaram, que a mulher 

negra pobre tem sido historicamente vulnerabilizada30, o que é reforçado pelo pertencimento a 

uma religião ou prática religiosa alvo de preconceito e discriminação, como é o caso da mu-

lher de matriz africana.

Todavia, embora a referência imediata atualmente sejam as religiões de matriz africana, ob-

jeto de discriminação e violência históricas no Brasil, é importante destacar outros exemplos: o 

caso da mulher muçulmana com o uso do véu sobre a cabeça e que enfrenta também situações 

de discurso xenofóbico (mesmo sendo brasileiras, por vezes são percebidas como estrangeiras 

em função do seu pertencimento religioso)31, e semelhantemente a mulher evangélica, espe-

cialmente aquelas de comunidades religiosas cujos costumes se relacionam com uso de cabe-

los compridos e saias longas, e que enfrentam preconceito32.

De modo específico, a discriminação interseccional que envolve os critérios religião e 

PARA REFLETIR

Em seu local de trabalho, como tratar os casos de 

objeção de consciência à luz das normas jurídicas 

e da jurisprudência anteriormente mencionadas? 

Como acomodar as exigências do trabalho com as 

obrigações morais e religiosas de trabalhadores(as) 

e servidores(as) públicos(as)?
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étnico-racial tem sido denominada “racismo religioso”33, expressão especialmente aplicada às 

religiões de origem africana e à discriminação que historicamente sofrem no Brasil.

Na legislação pátria, coube ao Estatuto da Igualdade Racial (Lei n. 12.288 de 

2010) enfrentar esse problema, o qual destina-se “a garantir à população negra 

a efetivação da igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos étnicos in-

dividuais, coletivos e difusos e o combate à discriminação e às demais formas 

de intolerância étnica” (artigo 1º). No que diz respeito à liberdade de religião ou 

crença, dispõe que:

Nesse sentido, o estatuto dedica especial atenção às religiosidades de matriz africana, pre-

vendo proteções específicas para esse grupo, em conformidade com o modo de se praticar a 

sua religiosidade:

Estatuto da Igualdade Racial  

Lei n⁰ 12288

Art. 23. E inviolável a liberdade de consciência e de 

crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos 

religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos 

locais de culto e a suas liturgias.

Estatuto da Igualdade Racial  

Lei n⁰ 12288

Art. 24. O direito à liberdade de consciência e de crença e 

ao livre exercício dos cultos religiosos de matriz africana 

compreende:

I - a prática de cultos, a celebração de reuniões relacionadas à 

religiosidade c a fundação e manutenção, por iniciativa privada, 

de lugares reservados para tais fins;

II- a celebração de festividades e cerimônias de acordo com 

preceitos das respectivas religiões;

III - a fundação e a manutenção, por iniciativa privada, de 

instituições beneficentes ligadas às respectivas convicções 

religiosas;

IV - a produção,a comercialização, a aquisição e o uso de 

artigos e materiais religiosos adequados aos costumes e às 

práticas fundadas na respectiva religiosidade, ressalvadas as 

condutas vedadas por legislação específica;

V - a produção e a divulgação de publicações relacionadas ao 

exercício e à difusão das religiões de matriz africana;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12288.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12288.htm
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Além disso, o estatuto também assegura que a assistência religiosa prevista constitucional-

mente, em hospitais, prisões e outros estabelecimentos, também seja devidamente assegurada 

aos religiosos de matriz africana, e não apenas aos demais grupos religiosos ou a grupos nume-

ricamente majoritários.

Finalmente, a fim de promover o combate à discriminação contra pessoas praticantes de reli-

giões de matriz africana, o estatuto determina a adoção de variadas medidas, incluindo-se a sua 

proteção no contexto dos meios de comunicação, a preservação de seu patrimônio histórico, 

artístico e cultural, assim como a garantia de sua presença em instâncias de participação social.

Estatuto da Igualdade Racial  

Lei n⁰ 12288

Art, 24.  

VI - a coleta de contribuições financeiras de pessoas naturais e 

jurídicas de natureza privada para a manutenção das atividades 

religiosas e sociais das respectivas religiões;

VII - o acesso aos órgãos e aos meios de comunicação para 

divulgação das respectivas religiões;

VIII - a comunicação ao Ministério Público para abertura de ação 

penal em face de atitudes e práticas de intolerância religiosa nos 

meios de comunicação e em quaisquer outros locais.

Estatuto da Igualdade Racial  

Lei n⁰ 12288

Art. 25. É assegurada a assistência religiosa aos praticantes de 

religiões de matrizes africanas internados em hospitais ou em 

outras instituições de internação coletiva, inclusive aqueles 

submetidos a pena privativa de liberdade,

Estatuto da Igualdade Racial  

Lei n⁰ 12288

Art. 26. O poder público adotara as medidas necessárias para 0 combate 

à intolerância com as religiões de matrizes africanas e à discriminação de 

seus seguidores, especialmente com o objetivo de:

I - coibir a utilização dos meios de comunicação social para a difusão 

de proposições, imagens ou abordagens que exponham pessoa ou 

grupo ao ódio ou ao desprezo por motivos fundados na religiosidade de 

matrizes africanas;

II - inventariar, restaurar e proteger os documentos, obras e outros bens 

de valor artístico e cultural, os monumentos, mananciais, fora e sítios 

arqueológicos vinculados às religiões de matrizes africanas;
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Fundamental, portanto, assegurar que todas as pessoas sejam respeitadas em seus direitos e 

dignidade, independentemente de suas características étnico-raciais e religiosas.

Nesse contexto, importante destacar uma alteração legislativa mais recente. A esse respeito, 

importante destacar a Lei n. 14.532, de 11 de janeiro de 2023, que altera a Lei n. 7.716, de 5 de 

janeiro de 1989 (lei de combate à discriminação) e o Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), a qual trata do “racismo religioso”. Embora a expressão não tenha sido in-

cluída no texto da lei, a sua introdução ou ementa menciona a expressão:

 A referida lei passou a definir como crime de discriminação a injúria racial, prever pena de 

suspensão de direito em caso de discriminação praticada no contexto de atividade esportiva 

ou artística e prever pena para a discriminação religiosa e recreativo e para o praticado por fun-

cionário público. Além disso, a lei determina que seja maior a pena nos crimes de injúria (Artigo 

140, §3º do Código Penal) se forem utilizados “elementos referentes a religião ou à condição de 

pessoa idosa ou com deficiência”.

2.3 Combate à discriminação religiosa
Feitas essas ponderações, destaca-se que, no intuito de enfrentar tal questão, há leis no Brasil 

que visam assegurar a liberdade de religião ou crença e punir qualquer forma de discriminação 

ou violência motivada pela intolerância religiosa. Essas medidas legais têm também como pro-

pósito conscientizar sobre o problema, além de fornecer bases para o desenvolvimento de po-

líticas públicas e iniciativas que promovam a liberdade e combatam a discriminação.

Nesse contexto, destaca-se a Lei n. 7.716 de 198934, que prevê multa e prisão 

para os crimes resultantes de prática, indução ou incitação à discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia, religião ou nacionalidade.

Um caso concreto sobre esse tema é o Recurso Ordinário em Habeas Corpus 

n. 146.303 julgado em 201835, em que um líder religioso impetrou Habeas Corpus para encerrar 

Estatuto da Igualdade Racial  

Lei n⁰ 12288

Art. 26.  

III - assegurar a participação proporcional de representantes das 

religiões de matrizes africanas, ao lado da representação das demais 

religiões, como comissões, conselhos, Órgãos c outras instâncias de 

deliberação vinculadas ao poder público.

Lei n⁰ 14.532, de 1 de janeiro de 2023

Altera a Lei n⁰ 7.716, de 5 de janeiro de 1989 (Lei do Crime Racial), e 

o Decreto-Lei n⁰ 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 

para tipificar como crime de racismo a injúria racial, prever pena de 

suspensão de direito em caso de racismo praticado no contexto 

de atividade esportiva ou artística e prever pena para o racismo 

religioso e recreativo e para o praticado por funcionário público,

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14532.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7716.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%207.716%2C%20DE%205%20DE%20JANEIRO%20DE%201989.&text=Define%20os%20crimes%20resultantes%20de,de%20ra%C3%A7a%20ou%20de%20cor.&text=Art.%202%C2%BA%20(Vetado).
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=314933571&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=314933571&ext=.pdf
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um processo penal que o havia condenado por praticar e incentivar a discriminação religiosa, 

nos termos do artigo 20, §2º, da Lei n. 7.716. Ele havia publicado vídeos e conteúdos ofensivos 

em seu blog, atacando líderes e seguidores de outras religiões de forma agressiva.

Todavia, seu pedido não foi atendido, pois o discurso do líder religioso insultava diretamente 

pessoas de outras religiões, usando termos fortes e ultrajantes, extrapolando a crítica ou opinião 

sobre determinado credo e atingindo diretamente as pessoas que professam tais credos. Por 

esse motivo, seu pedido de Habeas Corpus foi negado e ele foi condenado a três anos de prisão 

em regime aberto, além de multa, por violar a Lei n. 7.716.

Em ocasião anterior, o Supremo Tribunal Federal, no Recurso Ordinário em Habeas Corpus 

n. 134.682 julgado em 201636, reconhecera o direito ao proselitismo religioso, mesmo que isso 

envolva comparações entre diferentes religiões que possam ofender os sentimentos religiosos 

de seus seguidores.

Ainda no campo penal, o Código Penal brasileiro busca combater a injúria 

baseada em preconceitos religiosos, o que se relaciona também o “racismo 

religioso”. A injúria, nos termos do artigo 140 do referido Código, consiste na 

ofensa à dignidade ou ao decoro de alguém, e pode ser considerada mais gra-

ve quando envolve aspectos como religião, condição de pessoa idosa ou com 

deficiência. 

Nesse caso, a pena para o crime é agravada, com reclusão de um a três anos, além de multa, 

nos termos do parágrafo terceiro do mesmo artigo. Além disso, prevê em seu artigo 208 o crime 

de ultraje a culto e impedimento ou perturbação de atos relacionados a ele, em consonân-

cia com a garantia de livre exercício dos cultos e da proteção dos locais de cultos e liturgias.

No que diz respeito ao combate à discriminação religiosa em âmbito inter-

nacional, é fundamental a Declaração sobre a Eliminação de todas as Formas 

de Intolerância e de Discriminação baseadas na Religião ou Crença adotada 

em 1981 pela Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas. Essa de-

claração foi elaborada para reforçar os princípios fundamentais da Carta das 

Nações Unidas, e possui como principal objetivo a conscientização acerca do 

combate contra a discriminação motivada pela intolerância religiosa.

O QUE DIZ A JURISPRUDÊNCIA?

Recurso Ordinário em Habeas Corpus  

n. 134.682

Para que ocorra a discriminação e seja 

autorizada uma intervenção legítima na 

liberdade religiosa, é necessário que o 

discurso tenha como objetivo também 

diminuir ou suprimir a dignidade das 

pessoas de outras crenças, o que não teria 

ocorrido no caso.

https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=312556698&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=312556698&ext=.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm
https://www.oas.org/dil/port/1981Declara%C3%A7%C3%A3o%20sobre%20a%20Elimina%C3%A7%C3%A3o%20de%20Todas%20as%20Formas%20de%20Intoler%C3%A2ncia%20e%20Discrimina%C3%A7%C3%A3o%20Baseadas%20em%20Religi%C3%A3o%20ou%20Cren%C3%A7a.pdf
https://www.oas.org/dil/port/1981Declara%C3%A7%C3%A3o%20sobre%20a%20Elimina%C3%A7%C3%A3o%20de%20Todas%20as%20Formas%20de%20Intoler%C3%A2ncia%20e%20Discrimina%C3%A7%C3%A3o%20Baseadas%20em%20Religi%C3%A3o%20ou%20Cren%C3%A7a.pdf
https://www.oas.org/dil/port/1981Declara%C3%A7%C3%A3o%20sobre%20a%20Elimina%C3%A7%C3%A3o%20de%20Todas%20as%20Formas%20de%20Intoler%C3%A2ncia%20e%20Discrimina%C3%A7%C3%A3o%20Baseadas%20em%20Religi%C3%A3o%20ou%20Cren%C3%A7a.pdf
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A UNESCO (Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a 

Cultura) também fez uma declaração sobre princípios da tolerância em 1995, 

abarcando assim o tema da tolerância religiosa, exigindo a atuação justa e im-

parcial do Estado para a sua promoção.

Destaca-se ainda o papel que as comunidades religiosas e instituições da sociedade civil po-

dem desempenhar na promoção da liberdade religiosa e no combate à discriminação religiosa. 

A esse respeito, a Organização das Nações Unidas tem promovido um movimento denominado 

“Fé pelos Direitos” (“Faith for Rights”), que tem como objetivo promover a construção de socie-

dades pacíficas, que defendam a dignidade humana e a igualdade para todos e onde a diver-

sidade seja respeitada. Assista a mensagem de vídeo da então Alta Comissária para os Direitos 

Humanos, Michelle Bachelet, apresentando o Fé pelos Direitos. 

Tem sido desenvolvido variados recursos educativos a partir de seus dois documentos fun-

damentais, a Declaração de Beirute sobre Fé pelos Direitos e os 18 Compromissos sobre Fé 

pelos Direitos. Esses documentos podem ser encontrados em https://www.ohchr.org/en/faith-

-for-rights e também no website do Centro Brasileiro de Estudos em Direito e Religião – CEDIRE, 

que realizou a tradução que se encontra também no site da ONU acima referido: https://www.

direitoereligiao.org/recursos/documentos/fe-pelos-direitos.

ARTIGO2º - O PAPEL DO ESTADO

2.1 No âmbito do Estado a tolerância exige justiça e 

imparcialidade na legislação, na aplicação da lei e no exercício 

dos poderes judiciário e administrativo. Exige também que 

todos possam desfrutar de oportunidades econômicas e sociais 

sem nenhuma discriminação, A exclusão e a marginalização 

podem conduzir à frustração, à hostilidade e ao fanatismo.

2.2 A fim de instaurar uma sociedade mais tolerante, os 

Estados devem ratificar as convenções internacionais relativas 

aos direitos humanos e, se for necessário, elaborar uma nova 

legislação a fim de garantir igualdade de tratamento e de 

oportunidades aos diferentes grupos e indivíduos da sociedade.

2.3 Para a harmonia internacional, torna-se essencial que 

os indivíduos, as comunidades e as nações aceitem e 

respeitem o caráter multicultural da família humana. Sem 

tolerância não pode haver paz e sem paz não pode haver nem 

desenvolvimento nem democracia.

2.4 A intolerância pode ter a forma da marginalização dos 

grupos vulneráveis c de sua exclusão de toda participação na 

vida social e politica e também a da violência c da discriminação 

contra os mesmos, Como afirma a Declaração sobre a Raça c 

os Preconceitos Raciais, “Todos os indivíduos e todos os grupos 

tém o direito de ser diferentes” (art. 1.2).

https://www.oas.org/dil/port/1995%20Declara%C3%A7%C3%A3o%20de%20Princ%C3%ADpios%20sobre%20a%20Toler%C3%A2ncia%20da%20UNESCO.pdf
https://www.youtube.com/watch?v=EOxRUKWg430
https://www.youtube.com/watch?v=EOxRUKWg430
https://www.ohchr.org/en/faith-for-rights
https://www.ohchr.org/en/faith-for-rights
https://www.direitoereligiao.org/recursos/documentos/fe-pelos-direitos
https://www.direitoereligiao.org/recursos/documentos/fe-pelos-direitos
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Além destes, destaca-se a Declaração de Punta del Este sobre a Dignidade Humana para 

todos em Todos os Lugares, adotada no marco dos setenta anos após a Declaração Universal 

dos Direitos Humanos, em dezembro de 2018, a qual baseia-se na convicção de que o conceito 

de dignidade humana pode nos ajudar a entender, proteger e implementar os direitos humanos.

Encontre também diversos documentos, vídeos, casos traduzidos e outros recursos na 

página do CEDIRE, na Biblioteca do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania e na  

Plataforma ENAP.

Compete ao Estado e à sociedade em geral tratar 

todas as pessoas com respeito e dignidade, 

independentemente de suas religiões ou crenças!

PARA REFLETIR

De que modo órgãos públicos, comunidades 

religiosas e outras instituições da sociedade civil 

podem colaborar para a promoção da igualdade e 

combate à discriminação religiosa?

https://www.direitoereligiao.org/recursos/documentos/declaracao-de-punta-del-este
https://www.direitoereligiao.org/recursos/documentos/declaracao-de-punta-del-este
https://www.direitoereligiao.org/recursos
https://www.direitoereligiao.org/recursos
https://bibliotecadigital.mdh.gov.br/jspui/
https://www.enap.gov.br/pt/
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BUSQUE PROTEÇÃO 
À LIBERDADE 
RELIGIOSA!
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Em situações envolvendo a violação à liberdade religiosa, você poderá realizar denúncia ou 

procurar ajuda por meio de diferentes canais. Listamos abaixo alguns exemplos de instituições 

que podem ser procuradas.

3.1 Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos e o “Disque 100”

A Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos (ONDH) funciona como um meio de comunica-

ção entre a sociedade e o Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania (MDHC), com o obje-

tivo de manter canais acessíveis e contínuos entre a população e os gestores públicos respon-

sáveis pelas áreas pertinentes. Seu propósito é garantir que todos tenham a oportunidade de 

registrar reclamações e denúncias de violações de direitos humanos, contribuindo assim para 

que o Estado cumpra seu dever de assegurar os direitos individuais dos cidadãos, permitindo-

-lhes o pleno exercício da cidadania.

Um de seus canais para registro de denúncias de violações é o Disque 100. Trata-se de um 

serviço de proteção e enfrentamento à violação dos direitos humanos no Brasil, de caráter gra-

tuito e que funciona 24 (vinte e quatro) horas por dia, todos os dias da semana. O objetivo prin-

cipal do “Disque 100” é receber denúncias que envolvam violações de direitos humanos, sejam 

elas de natureza física, psicológica, sexual, moral ou de negligência.

Ao receber uma denúncia, os atendentes do “Disque 100” registram todas as informações re-

levantes e encaminham para os órgãos competentes, como o Ministério Público, a polícia ou os 

conselhos tutelares, de acordo com cada caso específico. O sigilo das informações é garantido, 

e o denunciante pode optar por não se identificar. Além do atendimento telefônico, o “Disque 

100” também disponibiliza um serviço on-line.

3.2 Ministério Público
O Ministério Público no Brasil é formado pelos Ministérios Públicos estaduais, que atuam pe-

rante a Justiça Estadual, e pelo Ministério Público da União (MPU), composto por quatro ramos: 

o Ministério Público Federal (MPF), o Ministério Público do Trabalho (MPT), o Ministério Público 

Militar (MPM) e o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT).

A atuação do Ministério Público volta-se para a defesa dos direitos sociais e individuais in-

disponíveis, a defesa da ordem jurídica, e a defesa do regime democrático. Nesse sentido, 

compete ao Ministério Público zelar pelo respeito aos direitos fundamentais assegurados na 

Constituição, incluindo-se a liberdade de religião ou crença, promovendo as medidas necessá-

rias para sua proteção.

SITE

Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos (ONDH)

https://www.gov.br/mdh/pt-br/ondh

DISQUE 100

https://www.gov.br/pt-br/servicos/

denunciar-violacao-de-direitos-humanos

https://www.gov.br/mdh/pt-br/ondh
https://www.gov.br/pt-br/servicos/denunciar-violacao-de-direitos-humanos
https://www.gov.br/pt-br/servicos/denunciar-violacao-de-direitos-humanos
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3.3 Defensoria Pública
A Defensoria Pública oferece serviços jurídicos gratuitos à população carente, incluindo 

orientação e aconselhamento em questões legais, defesa de seus direitos, e conciliação entre 

partes em conflito, incluindo em matéria de liberdade religiosa.

Quanto à sua estrutura, a Defensoria Pública da União presta seus serviços na Justiça Federal, 

Justiça do Trabalho, Justiça Eleitoral, nos Tribunais Superiores e em órgãos administrativos fede-

rais. Por outro lado, as Defensorias Públicas estaduais atuam nos Tribunais de Justiça estaduais.

Clique aqui para entrar em contato com a Defensoria Pública em seu estado.

3.4 Ouvidorias e Polícia
Secretarias de Segurança Pública, sobretudo no âmbito dos estados, oferecem serviços de 

ouvidoria para a população, para que sejam registradas denúncias de violações de direitos.

Pode ser que a situação exija também a atuação policial, seja por meio da polícia civil, que é 

responsável por apurar as infrações criminais e proteger direitos fundamentais (sendo que em 

alguns Estados há delegacias especialmente voltadas para crimes de intolerância - DECRADI), 

ou da polícia militar, à qual compete o policiamento em geral de modo ostensivo, preventivo, 

repressivo, assim como a preservação da ordem pública. Disque 190 em caso de emergência!

3.5 Ordem dos Advogados do Brasil
A Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) tem desenvolvido uma importante atuação na pro-

moção da liberdade religiosa e no combate à discriminação religiosa. Uma das medidas adota-

das pela OAB no combate à intolerância religiosa no país é a criação e atuação das comissões 

de liberdade religiosa.38

Por meio dessas comissões, a Ordem busca promover a conscientização sobre a importân-

cia da liberdade religiosa, bem como a defesa dos direitos das vítimas de intolerância religiosa. 

Além disso, as comissões têm como objetivo garantir a devida punição pelos atos de violação 

do direito à liberdade de religião ou crença. Para acessar o apoio jurídico oferecido pela OAB no 

caso de violação do direito à liberdade de religião ou crença, qualquer cidadão pode buscar a 

instituição e entrar em contato com a comissão de liberdade religiosa, que poderá prestar orien-

tação, encaminhar denúncias e oferecer suporte jurídico adequado.

3.6 Assessoria Jurídica Gratuita
Núcleos, escritórios, programas e projetos de assessoria jurídica estabelecidos em 

universidades também podem oferecer auxílio nesta matéria, prestando atendimento jurídico 

gratuito à população. Alguns exemplos incluem:

• Escritório de Assessoria Jurídica Popular da Universidade Federal de Uberlândia (http://

www.fadir.ufu.br/esajup) e as ações de assessoria jurídica e recursos educativos e in-

formativos oferecidos pelo Centro Brasileiro de Estudos em Direito e Religião – CEDIRE 

(https://www.direitoereligiao.org).

https://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/defensoria-publica/
http://www.fadir.ufu.br/esajup
http://www.fadir.ufu.br/esajup
https://www.direitoereligiao.org
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• Núcleo de Práticas Jurídicas do Instituto de Ciências Jurídicas da Universidade Federal 

do Pará (https://www.icj.ufpa.br/index.php?option=com_content&view=article&id=175).

• Serviço de Assistência Jurídica Universitária da Faculdade de Direito da Universidade 

Federal do Rio Grande do Sul (http://www.ufrgs.br/ufrgs/acessoainformacao/

carta-de-servicos/saju-2013-faculdade-de-direito).

• Núcleo de Prática Jurídica do Centro de Ciências Jurídicas da Universidade Federal de 

Santa Catarina (https://ccj.ufsc.br/emaj/).

• Núcleo de Prática Jurídica da Faculdade de Direito da Universidade Federal da Bahia 

(https://www.direito.ufba.br/npj-nucleo-de-pratica-juridica).

• Escritório Modelo de Assistência Jurídica – Prática Jurídica da Faculdade de Direito da 

Universidade Federal do Mato Grosso do Sul (https://praticajuridica.ufms.br/).

• Serviço de Assistência Jurídica Gratuita da PUC do Rio Grande do Sul (https://portal.pu-

crs.br/ensino/escola-de-direito/sajug/).

• Núcleo de Prática Jurídica do Departamento de Direito da PUC no Rio de Janeiro (https://

npj.jur.puc-rio.br/).

• Divisão de Assistência Judiciária da Universidade Federal de Minas Gerais (https://daj.

direito.ufmg.br/).

3.7 Núcleos de Conciliação
Tribunais de todo o país têm estabelecido núcleos consensuais para resolução de conflitos. 

Nesses “Núcleos de Conciliação”, as pessoas envolvidas em algum conflito atribuem a outra 

pessoa a função de auxiliá-las a alcançarem um acordo, para assim evitar uma sentença ju-

dicial e chegar a uma solução definitiva do conflito.

Os núcleos podem lidar com variadas questões, sendo organizados de acordo com os ramos 

da Justiça: Federal, Trabalhista e Estadual.

Você poderá encontrar um núcleo próximo de você no site do Conselho Nacional de  

Justiça (CNJ). 

https://www.icj.ufpa.br/index.php?option=com_content&view=article&id=175
http://www.ufrgs.br/ufrgs/acessoainformacao/carta-de-servicos/saju-2013-faculdade-de-direito
http://www.ufrgs.br/ufrgs/acessoainformacao/carta-de-servicos/saju-2013-faculdade-de-direito
https://ccj.ufsc.br/emaj/
https://www.direito.ufba.br/npj-nucleo-de-pratica-juridica
https://praticajuridica.ufms.br/
https://portal.pucrs.br/ensino/escola-de-direito/sajug/
https://portal.pucrs.br/ensino/escola-de-direito/sajug/
https://npj.jur.puc-rio.br/
https://npj.jur.puc-rio.br/
https://daj.direito.ufmg.br/
https://daj.direito.ufmg.br/
https://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/conciliacao-e-mediacao/nucleos-de-conciliacao/#:~:text=Nos%20N%C3%BAcleos%20de%20Concilia%C3%A7%C3%A3o%20as,demanda%20dos%20processos%20em%20tr%C3%A2mite.
https://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/conciliacao-e-mediacao/nucleos-de-conciliacao/#:~:text=Nos%20N%C3%BAcleos%20de%20Concilia%C3%A7%C3%A3o%20as,demanda%20dos%20processos%20em%20tr%C3%A2mite.
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SOBRE A CGLIB 
E O CEDIRE
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O presente material é fruto da parceria entre duas instituições, a Coordenação-Geral de 

Promoção da Liberdade Religiosa (CGLIB/MDHC) e o Centro Brasileiro de Estudos em Direito e 

Religião (CEDIRE/UFU), as quais são brevemente apresentadas a seguir.

4.1 Coordenação-Geral de Promoção da Liberdade Religiosa

A Coordenação-Geral de Promoção da Liberdade Religiosa (CGLIB) é uma unidade do 

Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania (MDHC), vinculada à Diretoria de Promoção dos 

Direitos Humanos da Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos. Criada 

com base no Decreto nº 11.341, a CGLIB desempenha funções essenciais para a formulação, co-

ordenação e implementação de diretrizes voltadas à promoção dos direitos humanos, com foco 

especial na liberdade religiosa.

Entre suas atribuições, a CGLIB atua na articulação e integração de ações, projetos e pro-

gramas relacionados à promoção da liberdade religiosa, ao respeito pela diversidade de cren-

ças e ao combate à discriminação religiosa. Além disso, é responsável por fortalecer a laicida-

de estatal, promovendo políticas públicas que incentive o respeito entre diferentes expressões 

religiosas.

 Por meio de suas iniciativas, a CGLIB reafirma seu compromisso em fortalecer os princípios 

da liberdade e da diversidade, fundamentais para a construção de uma sociedade mais inclusi-

va e igualitária, ao promover políticas públicas que valorizem a pluralidade de crenças, comba-

tam a discriminação e fortaleçam a laicidade estatal.

4.2 Centro Brasileiro de Estudos em Direito e Religião

O Centro Brasileiro de Estudos em Direito e Religião (CEDIRE) é um grupo de pesquisa cadas-

trado no Diretório dos Grupos de Pesquisa do Brasil, do Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico, sediado na Faculdade de Direito da Universidade Federal de Uberlândia, 

sendo também um Programa de Extensão registrado na Pró-Reitoria de Extensão e Cultura 

desta instituição.

Fundado em 2012, o CEDIRE busca contribuir para a investigação e educação acerca das re-

lações entre Direito e Religião, sendo pioneiro na promoção dessa abordagem interdisciplinar 

SITE

https://www.gov.br/mdh/pt-br/

navegue-por-temas/liberdade-religiosa

SITE

https://www.direitoereligiao.org/

E-MAIL

cglib@mdh.gov.br

E-MAIL

contato@direitoereligiao.org

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/liberdade-religiosa
https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/liberdade-religiosa
https://www.direitoereligiao.org/
mailto:cglib%40mdh.gov.br?subject=
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como disciplina jurídica e área de ensino, pesquisa e extensão no Brasil. Seus pesquisadores são 

vinculados a diferentes instituições e têm obtido reconhecimento nacional e internacional pela 

qualidade da produção acadêmica e atuação profissional.

Fundamentalmente, o CEDIRE promove investigação acerca dos diferentes problemas rela-

cionados à liberdade, igualdade e não discriminação em matéria de religião ou crença, e das 

relações entre o Estado e as religiões. De modo específico, procura-se contribuir para melhor 

compreensão sobre a liberdade de religião ou crença e sua proteção no direito internacional e 

em sistemas jurídicos nacionais, as restrições à manifestação de religião ou crença, os modos 

de relação institucional entre Estado e religião, o respeito pela pluralidade religiosa, o lugar da 

religião no espaço público, o debate sobre a secularização e laicidade.

No entanto, o CEDIRE não se limita à pesquisa, pois procura desenvolver, a partir do conhe-

cimento produzido, ações de ensino e extensão, entre as quais se incluem eventos diversos 

(encontros, competições, reuniões, cursos, seminários, palestras), grupos de estudos, materiais 

de capacitação e conscientização, propostas e colaboração para criação de políticas públicas, 

aproximações entre pesquisadores e outros profissionais, formação e disponibilização de infor-

mações sobre legislação e jurisprudência, elaboração e divulgação de relatórios, divulgação 

de artigos e livros, intervenções em processos judiciais e manifestação em audiências públicas, 

entre outros.
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